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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 07/2025, de autoria do Vereador Gustavo 

Oliveira, dispõe sobre a criação da Semana Municipal de Conscientização e 
Prevenção ao Alcoolismo e Outras Drogas, e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos reforça a necessidade de um debate 
amplo e contínuo sobre os impactos do uso abusivo de substâncias psicoativas 
na sociedade. Esclarece que a data foi escolhida em alusão ao Dia Mundial 
dos Alcoólicos Anônimos, comemorado em 10 de junho, que tem por objetivo 
valorizar e dar visibilidade ao trabalho das comunidades que realizam o 
acolhimento e a recuperação de dependentes químicos e alcoólicos.  Destaca 
que o alcoolismo representa um grave problema de saúde pública, afetando 
não apenas os indivíduos diretamente envolvidos, mas também seus 
familiares e toda a comunidade. Por fim, defende que a criação da Semana 
Municipal possibilitará o fortalecimento de ações educativas, preventivas e de 
acolhimento, promovendo um ambiente de conscientização e apoio àqueles 
que enfrentam o desafio da dependência química. 

O proponente apresentou duas emendas ao referido Projeto de 
Lei: uma emenda aditiva, com previsão de promoção de campanhas de 
prevenção da Síndrome Alcoólica Fetal (SAF); e uma emenda supressiva, 
tornando a Semana exclusivamente dedicada à abordagem do tema do 
alcoolismo. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros 
presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação, com as referidas emendas. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de março de 2025.  

 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                               Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                                     PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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